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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo de Instrumento nº 0000834-87.2015.815.0000 – 1ª Vara Cível  da
Comarca da Capital.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz
Agravante: Bradesco Seguros S/A.
Advogado:  Samuel Marques Custódio de Albuquerque
Agravado: John Alysson Cavalcante de queirós.
Advogado:  Adailton Coelho Costa Neto.

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PROVA PERICIAL
REQUERIDA SOMENTE PELO RÉU - PAGAMENTO
DOS  HONORÁRIOS  -  ÔNUS  DO  DEMANDADO  -
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  33  DO  CPC  –
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE  –
APLICAÇÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N.
015/2014 FIRMADO PELO TJPB E A SEGURADORA
LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DPVAT   -
PROVIMENTO DO AGRAVO.

 Conforme estabelece  o art.  33 do Código de
Processo Civil  ,  os honorários  do perito  devem ser
pagos  antecipadamente  pela  parte  que  houver
requerido o  exame técnico,  ou pelo  autor,  quando
pleiteado  por  ambas  as  partes  ou  determinado  de
ofício  pelo  Juiz.  Assim,  verificando-se  que  a
realização  da  perícia  foi  pleiteada  exclusivamente
pelo  réu,  cabe a ele  arcar  com a remuneração do
perito.
 Nos termos do Convênio n. 015/2014 firmado
pelo TJPB e a Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro  DPVAT,  “a  realização das  perícias  judiciais
poderá ser indicada pelos Magistrados em quaisquer
ações que envolvem o seguro DPVAT, independente
de qual seja a entidade/seguradora demandada”.
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VISTOS, ETC.

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de atribuição
de efeito suspensivo interposto pela BRADESCO SEGUROS S/A em face da
decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital, proferida nos
autos da Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT, interposta por
John Alysson Cavalcante de queirós em face da recorrente.

A agravante impugna decisão proferida pelo MM Juízo  a quo
(fls. 353), que determinou a intimação da seguradora, ora agravante, para no
prazo de 05 (cinco) dias, depositar o valor dos honorários periciais fixados em
R$ 3.000,00 (três mil reais), sob pena de não assim proceder ser considerada
desistente da prova requerida.

Argumenta a recorrente que a prova pericial fora requerida por
ambas as partes.  Isto  porque,  a  parte  autora  formulou  o pedido  de prova
pericial  na  sua  peça  vestibular,  ao  passo  que  a  agravante  formulou  seu
pedido na peça de defesa. 

De  sorte  que,  nesse  caso,  o  valor  da  perícia  deveria  ser
suportada pelo autor, a teor do disposto no art. 33, segunda parte, do CPC.

Em sendo assim, requereu a concessão de efeito suspensivo,
para  que  seja  determinada  a  suspensão  da  decisão  agravada  até  o
julgamento  definitivo  do  presente  agravo,  vez  que  a  decisão  recorrida
representa lesão grave.

No mérito, pugna pelo provimento do presente agravo, a fim de
que  a  perícia  seja  suportada  pelo  autor  e,  subsidiariamente,  acaso  não
acolhida a pretensão, seja fixado o valor da perícia em R$ 200,00 (duzentos
reais),  conforme previsão firmada em convênio pelo TJPB e a Seguradora
Líder.

O processo  veio  instruído  com os  documentos  essenciais  e
outros que o agravante entendeu pertinentes.

Liminar deferida (fl. 358)
Informações pelo Juízo a quo (fls. 367 verso).
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (fls. 369/372).
Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça

opinou pelo provimento do recurso (fls. 374/375). 

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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Presentes  os  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos  de
admissibilidade, CONHEÇO do recurso de agravo de instrumento. 

Depreende-se dos autos que o autor, ora agravado, ajuizou em
face  do  réu,  ora  agravante,  ação  de  cobrança  de  indenização  do  seguro
obrigatório  –  DPVAT,  alegando  sua  condição  de  invalidez  permanente,
conforme petição inicial às fls. 30/35. 

Por  outro  lado,  o  réu  apresentou  contestação  às  fls.  71/98,
requerendo que o pedido inicial seja julgado totalmente improcedente. 

Em  audiência  (fl.  302),  a  parte  demandada  requereu  fosse
procedida  a  perícia  na  parte  autora,  a  qual  deveria  ser  feita  pelo  IML  –
Instituto Médico Legal, a qual fora indeferida pelo Juízo a quo.

Posteriormente,  o  douto  Juiz  de  primeira  instância  nomeou
perito, tendo este informando que aceita o múnus, e apresentando proposta
de honorários no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Em seguida, foi determinada a intimação do réu/agravante para
depósito no valor,  no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de preclusão da
prova, consistindo essa a decisão ora hostilizada.  

A  matéria  devolvida  no  presente  recurso  reporta-se  à
discussão  acerca  da  responsabilidade  pelo  pagamento  dos  honorários
periciais.

O  perito  é  um  auxiliar  eventual  do  juízo  e,  não  sendo
funcionário do judiciário, tem direito a uma remuneração que deve ser paga
pela parte  que entendeu ser  necessário  seu trabalho  para  elucidação das
questões colocadas na lide.

Consoante dispõe o art.  33,  do Código de Processo Civil,  a
remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame,
ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes.

"Art.  33.  Cada  parte  pagará  a  remuneração  do  assistente
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte
que  houver  requerido  o  exame,  ou  pelo  autor,  quando
requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo
juiz."  [grifei].

Corroborando  esta  disposição,  a  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica:   

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
DESAPROPRIAÇÃO  INDIRETA.  HONORÁRIOS  PERICIAIS.
ADIANTAMENTO.  ÔNUS DO REQUERENTE.  1.  De acordo
com o disposto nos arts. 19 e 33 do CPC, cabe à parte que
requereu a produção de prova pericial o ônus de adiantar
os honorários periciais, ou ao autor,  quando requerida por
ambas  as  partes  ou  determinada  de  ofício  pelo  juiz.  Esses
dispositivos  são  aplicáveis  à  Ação  de  Indenização  por
Desapropriação  Indireta,  que  é  regida  pelo  procedimento
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comum.  Precedentes  do  STJ.  2.  Agravo  Regimental  não
provido. (STJ - AgRg no REsp: 1478715 AM 2014/0219744-0,
Relator:  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  Data  de Julgamento:
18/11/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
26/11/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DESAPROPRIAÇÃO  INDIRETA.  HONORÁRIOS  PERICIAIS.
ADIANTAMENTO.  ÔNUS  DO  REQUERENTE.  1.  Conforme
prevêem os arts. 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu
a prova pericial o ônus de adiantar os honorários periciais,
legislação  plenamente  aplicável  à  ação  de  indenização  por
desapropriação  indireta,  regida  pelo  procedimento  comum.
Precedentes do STJ. 2. Recurso especial provido. (STJ - REsp:
1343375  BA  2012/0189970-4,  Relator:  Ministra  ELIANA
CALMON,  Data de Julgamento:  05/09/2013,  T2 -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 17/09/2013) [grifei].

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT.  DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PERÍCIA
MÉDICA.  HONORÁRIOS  PERICIAIS.  ÔNUS  DO
REQUERENTE.  MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA.
RECURSO INFUNDADO APLICAÇÃO DA MULTA DO ART.
557,  §2º  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  INTERNO.  A
remuneração  do  perito  será  paga  pela  parte  que
houver  requerido  o  exame  pericial.  Inteligência  da
segunda  parte  do  art.  33,  do  Código  de  Processo
Civil.  Quando  manifestamente  inadmissível  ou  infundado  o
agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado
multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada
ao depósito do respectivo valor, consoante CPC, art. 557, §2º.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20072861620148150000,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA ,
j. Em 27-01-2015).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  de  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  INSTRUÇÃO.  NOMEAÇÃO  DE  PERITO. 
NECESSIDADE  DE  QUE  O  LAUDO  PERICIAL  SEJA
REALIZADO PELO IML. ARTIGO 5º, §5º, DA LEI Nº 6.194/74.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  APENAS  NOS  CASOS
DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. PERÍCIA JUDICIAL.
POSSIBLIDADE DE REALIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO
420  E  SEGUINTES  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
Prova  pericial  requerida  pela  PARTE  PROMOVENTE  na
peça  de  INGRESSO.  Honorários  periciais  QUE  DEVEM
SER pagos pela parte que requereu a produção da prova.
Aplicação  do  art.  33  do  CPC.  Precedente  desta  corte.
Provimento  PARCIAL  do  recurso.  (TJPB  -

Agravo de Instrumento nº   0000834-87.2015.815.0000 4



ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20115005020148150000,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
02-12-2014)  [grifos e destaques acrescidos].
 

No  caso  dos  autos,  a  responsabilidade  pelo  pagamento  da
remuneração do perito, nos termos do art. 33, do CPC, incumbe ao réu, ora
agravante,  tendo  em  vista  que  a  perícia  foi  pleiteada  tão  somente  pelo
requerido, máxime porque o próprio agravado sustenta a desnecessidade da
realização da prova pericial postulada pela agravante. 

Por sua vez, quanto ao valor dos honorários periciais, cumpre
destacar que o Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba e a Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT firmaram convênio n. 015/2014 (fls.
24/27) com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o
Seguro  Obrigatório  de  Danos  Pessoais  por  Veículos  Automotores  de  Via
Terrestre – DPVAT.

Nesse sentido, o valor da perícia deve ser aquele estipulado no
aludido convênio,  o qual  prevê na cláusula  primeira  -  no item 1.3 que  as
perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LIDER a um valor
fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) para as perícias judiciais.

De mais disso,  o item 1.1 da mesma cláusula dispõe que a
realização das perícias judiciais poderá ser indicada pelos Magistrados
em quaisquer ações que envolvam o seguro DPVAT.

Assim,  estando  o  convênio  em  vigor,  devem  as  perícias
judiciais  relacionadas  ao  seguro  DPVAT  observarem  o  aludido  termo  de
cooperação institucional.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  espeque  no  art.  557,  §1º-A  do  CPC,  DOU
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a decisão
vergastada  tão  somente  para  determinar  que  a  perícia  seja  realizada  nos
moldes do Convênio n. 015/2014 do TJPB.

P.I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

RELATOR
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